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PARECER JURIDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LtctTAçÃo. PROCESSO ADMiN[STRATIVO
N" 011/2022. MINUTA DE EDITAL DE
LICITAçÃO E DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE PREçO
PARA FITTURA E EVENIUAL AQUISIÇÀO
DE LUBRIFICA'VTES E ADITIVOS PARA
ATENDER ÁS NECESS'DÁDES DO
MUNICIPIO DE SÁÍVTÁ LUZIA DO
PARUNMA.

1. DO RELATÓRIO

Por despacho da Secretaria Municipal de Planejamento, Administraçâo e

Finanças, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgáo de

assessoramento jurídico o presente Processo n' 04112022, para análise da Minuta do

Edital e do Contrato, do tipo menor peço por item, objetivando a REGISTRO DE PREÇO

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E ADITIVOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUfuMA.

É o breve relatório, passemos a fundamentação.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a Adminis-

tração Pública a selecionar as melhores propostas para o fomecimento de produtos e rea-

lização de obras. A Lei Federal n. 8.666/1993 - ao trazer as normas gerais sobre o têma
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- tem como núcleo normativo a norma contida no art. 3", que realirma a necessidade e a

importância da realizaçáo do procedimento licitatório para a proteçáo e garantia da Admi-

nistraÉo P ública. V id e:

Arl. t" A ücitação dtttina-sc a gamntir a obsm'ànàa do />incipia anlfudonal da

isoronia, a seleção da P@osta nais Múajow para a administração c a Pronqão do

desemnhimeúo ucional ustcnürc( e seni pnetsmda c ylyad" em cslila

runfonnidzdt nn os pittcipios hiims da ltgalidaà, da inpessaúdade , da

nomlidade, da igal,fule, da ptbliridadt, da Pnbidade adni,rirtfitiaa' da vinoltçào

ao iflstrumcnto conrwdtóil, do jtQannu ofoiefuo e dos qu llxs são mmlalrts.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório náo se

trata de mera sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-lo aos

princípios da norma geral (Lei Federal n'. 8666/93). Em suma, a licitaçáo é um procedi-

mento oriêntado para o atingimento de certos fins, entre os quais a seleçáo da(s)

melho(es) propostas.

Entre esses fins, a busce pele proposta mais vantajosa é essencial para que o

Poder Público explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos. MarÇal Justen

Filho, ao falar sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida através da con-

jugaçáo de dois aspectos inteÊrelacionados: o dever da Administração Pública em obter a

prestação menos onerosa e o particular em ofertar a melhor e a maís completa prestaÉo.

A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXl, a obrigatoriedade

de as contrataçÕes de obras, serviços, compras e alienaçoes da Administração Pública

serem precedidas de licitaÉo, ressalvados os casos especificados na legislaçáo. Assim,

no exercício de sua competência legislativa, a União editou a lei n" 8.666/93, que versa

sobre as normas atinentes aos procedimentos licitatórios e contratos com a Administraçáo

Pública.
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Conforme dispÕe a Lei de LicitaçÕes, o certame destina-se a garantir a ob-

servância do princípio constitucional da isonomia, a seleçáo da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será pro-

cessada e julgada em estrita conformidade com os princÍpios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculaÉo ao instrumento convocâtório, do julgamento objetivo e dos que lhes sáo

correlatos.

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir

produtos e serviço, encontra-se obrigada a rcdizü previamente processo administrativo de

licitaÉo, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e arl. 2" da Lei n"8.666i93,

como se pode ver da transcrição da redação dos dispositivos ora citados:

'Ad )7. (...)

XXI - ntsalaadu os msos eEccifmdos na hgislaçã0, as oltm.r, scnip1 conPreç e

alienafis sctúo conhalados mcdiantc lrwsso h ücitaçao pibüa qtc osscgnn

ipddadr d, rcrdi@s a tulos 0t Nrulmntel con cli*wlas Ete xalnhçon

obrigfrs dc paganam, nantifus as condips làtius da TtEarta, nos termos da hi,

o qral soncna pcrnitini a cxigáncias fu qw$caçdo línia e auômica

irrüqeruhÉis à gam tia do n@innto das obrigaçoet"

'Ai 2o. As obms, senins, inchsiw dc púlic lade, mtpms, aücna@es, ronnssõcs,

perrzissõer e bmçõcs da Adninistu$o Púbüm, qtando contmtadas nm hmims,

scrüo neassrhmcnh pnadidas dc licitaçao, nssaúadas as hipólcses pfttistas esta

t)?L

Essa obrigatoriêdade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é

estabelecer um tratamênto igualitário entre os interessados em contratar, como forma de

realizaÇáo do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo

revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais

vantajosa.
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A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o quâl a

AdministraÇáo Pública seleclona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos

que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e

todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituiçáo

Federal.

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as

propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e

ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condiçÕes, sem distinçÕes, usufruir do

seu direito c,e participar dos contratos que o Poder Público cêlebra. É assim que se oE

serva que se coíbe que os agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que

acarretaria prejuízo para a sociêdade em geral.

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurÍdica prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuÍda análise concernente à conveniência e

oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questÕes

de observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitação do

parecer jurÍdico.

3. DO PREGÃO ELETRÔNICO

Pois bem, cuida o presente caso de pregáo eletrônico, cujo objetivo é o
REGTSTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOU|S|ÇAO DE LUBRTFTCANTES

E ADITIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA

DO PARUtuMA. A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de

bens e serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo

licitação de Menor Preço por ltem, além de concentrar todos os atos em uma única sessáo,
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Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em

contratar (respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para

se alcançar a proposta mais vantajosa.
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conjugando propostas escritas e os lances durante a sessáo, e, por fim, mas nâo menos

importante, possibilita a negociaÇão entre o pregoeiro e o proponênte que ofertou o menor

preço, o que toma o procedimento muito célere e econômico para o município.

Quanto ao Pregáo, cumpre observar o disposto no art. 1" e art. 2', § 10, da Lei

n" 10.520102, que reza da seguinte maneira:

An. 1". Para aq ição de bcns c seniços a»nu:, Podeni scr ddolnda a licitufio na

nodalidadt th prgão, qae smi ngida por esÍa l-ei.

PanigmJà rhin Cotçidtmn-sc buu e sentiços tarfltr, paru os .Êls e |iitor dcÍe

artigo, aEtebs ajos laàüs de &scnpenlto e ryaüdadr possan ser objetirumnÍt

dcfnidos pelo edital por ncio de cspecifmfres usais no nmado.

An. 2" (,.,)

§ 1o Podeni eer rczlizzdo o prcgiío por meio da utilização de

necutaos de tecnologia da nos teflnos de

rcgulanea açÀo específrca.

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão, deve-se observar o

que a Lei acima indicada determina em seu art. 3', o qual transcreve-se abaixo:

Art. 30. A fase preparatóda do pregão observará o segrrinte:

I - a autoridade competente iustificaá a necessidade de contratação e

de6niá o obieto do certame, as exigências de habilitação, os critérios dc

aceitaçào das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusir.e com 6-xação dos prazos para fomecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, poÍ excessilas, irelevantes ou desnecessáda-s,

limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificatilz .l"s definiçôes

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elemenkrs técnicos
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sobre os quais estiverem apoiados, bem como o oÍçamento, elaboradr.r

pelo órgào, dos bens ou serviços a serem licirados; e

IV - a autoridade comperc rte ,Jesignaúa dentre os servidores do 619§o

ou entidade promotora da ücitação ou entidade promotora da licitação, o

pregoeiro e respectiva eqüpe de apoio, cuja atribuição inclü, dentre

ouEas, o recebimento das ptopostas e lances, a anâise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação

do objeto do certame ao ücitante vencedor

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregâo eletrônico, deve-se

observar o que o Decrêto Lei n' 5.450/2005 estabelece, mormente o constânte em seu art.

9'. o qual transcreve-se abaixo:

Ârt. 9' Na fase prepamtória do pregâo, na forma eletrônica, será

obsewado o seguinte:

I - claboração de terrno de referência pelo órgão reqüsitante, com

indicaçào do obieto de forma precis4 suficiente e clara, vedadas

especificações que, pôr s\cessi\i§, irreleuntes ou desnecessádas,

limitem ou frustrem a c«rmpetição ou sua realização;

II - aprolação do termo de refeéncia pela autoridade competente;

III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabeleceodo critérios de aceitação das

propostâs;

V definição das exigências de habiütação, das sanções aplicáveis,

inclusive Íro que se refere aos prazos e ás condições que, pelas suas

particularidades, seiam consideradas relevantes para a celebraçào e

execução do contrato e o atendimento das necessidades da

administação; e

VI - designação do pregpeiro e de sua equipe de apoio.
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No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por ltem, imperioso

mencionar Súmula 247 doÍCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, rpsr§

verbis:

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e nà<r

por preço global,nos editais das licitaçôes para a contrâtação de obras,

serviços, compÍas e alienações, cuio objeto seja divisível, desde que

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação

de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execuçào,

fomecimento ou aquisição da totalidade do obieto, possam fazêJt.r

com relação a itens ou unidades âutônomas, devendo as exigências dc

habilitação adequar se a essa divisibilidade. (grifonosso)

Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já

referida, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando

assim uma maior participaÉo das licitantes interessadas, devendo-se tomar como

parâmetro a minuta de instrumento convoÉtório acostado ao processo.

Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitaçáo para realização do certame

partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o obieto e justificou a

necessidade de sua aquisiÇão, possuindo a respectiva cotação do objeto e a previsáo or-

çamentária para tanto.

Portanto temos no presente caso licitaçáo na modalidade pregão Eletrônico, do

tipo Menor Preço por item, a qual está devidamente autuada, numerada segundo série
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disso, rêsta demonstrada viabilidade orçamentária para realizaÇão do certame, a licitude e

ausência de especificidade excessiva do objeto, e o conjunto de servidores designados

para conduzir o certame.
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anual e instruÍda com a requisiÉo de realização pelo setor competente, contendo ainda a

autorizaçáo da autoridade responsável.

Ressaltamos que, em análise a minuta do edital, verificamos que no preâmbulo

do mesmo constam as informações referentes ao órgáo interessado, modalidade e tipo de

licitação e legislaçáo a ser aplicada, e demais elementos exigidos. Outra exigência da Lei

n" 10.52012002 é que a autoridade competente defina os critérios de aceitaçâo das

propostas feitas pelos licitantes (Art. 3', 1).

Pois bem, na minuta de Edital acostada aos autos estáo presentes: cláusula

referente ao objeto; credenciamento; condiçÕes para participaÉo da licitação; da

apresentaÉo da proposta de preço; das propostas e formulados de lances; da aceitabili-

dadê da proposta vencedora; documentação de habilitação; rêcurso administrativo;

adjudicaÉo e da homologaçáo; da dotaÉo orçamentária; das condiçôes para contrataÉo,

pagamento do faturamento e do reajuste; da vigência; sançôes administrativas, da adesão

a ata de registro de preço; das competências do órgâo participante; gerenciamento da ata

de registro de preço; alteração na ata e revisão nos preços registrados; condiçÕes para

entrega e recebimento do objeto; da fiscalizaÉo; das sanções administrativas; das

obrigações do contratante; das obrigaçóes do contratado; e por fim, das disposiçoes

gerais.

Sendo assim, há compatibilidade entre o instrumento edilício e o Artigo 40 da

Lei Geral de LicitaçÕes, que traz em seu bojo a obrigatoriêdade de abordagem dos se-

guintes elementos:

Art. ,10. O edital conterá no pteâmbulo o número de ordem em série

anual, o nome da regartição intetessada e de seu setor, a modalidade, <;

regrme de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por

esta ki, o local, dia e hora para recebimento da documentação e

pÍopost4 bem como para início da abemrra dos envelopes, e indicará,

obrigatoriamente, o seguinte:

1

c
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I - obieto da licitação, em descdção sucinta e clara;

II- prazo e condições parâ âssinatum do contrato ou retirada dos

insmrmentos, como preristo no art. 64 desta I-ei, para execuçâo do

conrato e para entrega do objeto da licitação;

III sanções para o caso de inadimplemento;

IV - local onde podeá ser examinado e adçirido o projeto básico,

V - se há proieto executivo disponível na data da publicação do edital de

licitação e o local onde pnssa set examinado e adqúrirlo,

VI condições para panicipação na licitação, em conformidade com os

arts.27 a 31 desta lri, e fomra de apresefltação da^s ptopostas;

VII - critério para lulgamento, com disposições claras e paámetros

obietivos;

MII - locais., hoários e códigos de acesso dos meios de comunicação à

distância em que seáo fomecidos elementos, infomraçôes e

esclatecimentos relativos à licitação e as condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento de seu obieto;

IX - condiçôes eqüvalentes de pagamento entre eÍnplesas brasileiras e

csmanpiras, no caso de licitaçôes intemacionais;

X - o critétio de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o

ca-so, permitida a fxaçào de preços máximos e r.edados a Ft-ração de

preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de raria@o em relação a

preços de referêncà, ressah.ado o disposto nos parágrafos 1" e 2" do art.

48;

Xl - critério de reaiuste, que deverá ÍetÍÀtaÍ a vaúção efetiva do custo de

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a

data prevista gara apresentação da proposta, ou do orçaÍnento a que essa

proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcel4

XIII - limites para pâgamento de instalação e mobilização para execuçâo

de obras ou serviços que serão obrigatoriamente preüstos em separado

das demais parcelas, etapas ou tarefas;

XIV - condiçôes de pagamento; prevendo:
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a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data

frnal do período de adirnplemento de cada parcela,

b) cronogra.ma de desembolso rnáximo por período, trn conformidzde

com a disponibilidade de recursos financeiros;

c) critério de aatalízaçà<> financeira dos valores a serem pagos, desde a

data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do

efetivo pagamento;

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e

descontos, por eventuais antecipaçôes de pagamentos,

e) exigêncà de seguros, quando for o caso;

XV - instruções e noÍrnas para os recuÍsos previstos nesta I-ei;

XVI - condições de recebimento do obieto da ücitação;

XVII outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

§1" O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de

licitação, e dele ertraindo-se cópias integrais ou resumidas, paÍa sua

dinngação e fomecimento aos interessados.

§ 2" Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - o proieto básico e/ou executivo, com todas as suâs paÍtes, desenhos,

especiÍicações e outÍos complementos;

I I orçamento estimado an planilhas de quantitativos e preços unitários;

III - a minuta do contrâto a ser firmado enre a Administraçâo e o

licitante vencedor;

IV - as especificações complementaÍes e ,rs noflÍras de execuçào

pertinentes à licitação.

§ 3'- Para efeito do disposto nesta Iri, considera-se corno adimplemento

da obdgação contratual a pÍestação do sen'iço, a :.re,tlizaiçào da obra, a

entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento

contÍatuâl a cuja ocorrência es§a vinculada a emissão de documento de

cobrança-
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§ 4"- Nas comprãi parâ entrega imediat4 assim entendidas a<luelas com

prazo de entrega até trinta dias da data pteüsta pata apresentação da

propost4 poderão ser dispensadas:

I - o disposto no inciso Xl deste artigp.

ll - a rtualizaçío financeira a que se tefete a alínea "c" do inciso XIV

deste attigo, correspondente ao período compteendido entre as datas do

adimplemento e a preüsta paÍa o pagameflto, desde que não superior a

quinze dias.

§ 5"- A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a

contrataÉo de serviços, exigir da contraa da que um percentual mínimo

de sua mão de obra seia oriundo ou egresso do sisterna pdsional, com a

frralidade de tessocialização do reeducando, na forma estabelecida em

regulamento.

Portanto, constata-se que o edital foi elaborado em harmonia com os ditames

do Art. 40 da Lei 8.666/93, havendo clareza e objetividade do objeto da licitaçâo, a

previsâo de requisitos pertinentes ao objeto do certame como condiÉo de habilitaÉo,

fixaÉo de critério objetivo para julgamento das propostas, prazos legais respeitados para

impugnaÉo ao edital, abertura das propostas e julgamento de recursos, pelo que esta

Procuradoria entende pela regularidade do instrumento.

Da análise da minuta da ata de registro de preços vinculada ao instrumento

convocatório apresentado, constata-se que a mesma observa os requisitos mínimos exi-

gidos pelas disposições legais pertinentes.

Art. 55 da

clausulas:

No que tange da minuta do contrato e sua concordância com as imposiÇões do

Lêi 8.666/93, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes

Art. 55 São cláusulas necessárias em todo coÍrffato âs que estabelecem:
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I 
- 

O obieto e seus elementos característicos;

II - O regime de execução ou a fomra de fomecimento

III 
- 

O pÍeço e as condições de pagameoto, os critérios, data-basc e

pedodicidade do reaiustaÍneílto de preços, os cdtédos de atualizaçã<>

moneúda enre a data do adimplemento das obrigações e a do efetiv<r

pâgamento.

IV 
- 

Os prazos de início de etâpÀs de execução, de conclusão, de

enttega, de observação e de recebimento defmitivo, conforme o caso.

V 
- O crédito pelo qual correá a despes4 com a indicação da

classificação funcional proganlítico e da categoú econômica

VI - 
As garâÍrtias oferecidas parâ asseguraÍ sua plena execução, quando

exigida

VII - Os direitos e as responsabiüdades dqs partes, as peculiaridades

cabiveis e os valores das multas.

VIII - Os casos de rescisão.

D( - O reconhecimento dos direitos da administração, em caso dc

rescisão administrativa prerista no art. 77 desta lei.

X - As condiçôes de importação , a data e â taxa de câmbio para

conversão quando for o caso,

XI - A vinculação ao edial de licitação ou ao teÍmo que a dÀpensou que

a dispensou ou a inexigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedot.

XII - À legislação aplicár'el à execução do contÍato e especialmente aos

casos ()mtssos

XIII - A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compaubilidade.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-sê quê os requisitos mínimos do Art. 55 da Lei licitaçôes foram atendidos,

havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias

necessárias a adequada prestaçáo do serviço, conforme demanda da administraçâo

pública, dentro das especificaçÕes contidas no edital.
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Estando, pois, toda a tramitaçáo aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, cRÉ-sE NA REaIíLAR//DADE Do PRocEDtMENTo ATÉ O

PRESENTE COMPASSO, pelo que se conclui o que segue.

DA CONCLUSÂO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da AdministraÉo e os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise este óÍgão de

Assessoramento Jurídico, diante da documentação acostada aos autos, esta Procuradoria

Jurídica oPtNA PELA APROVAçÃO DA MtNttTA DO i/NSTRLIMENTO CONVOCATÓR\O

E DO CONTRATO, PELO QUE SE CONCLUI E SE OPINA PELA APROVAçÁO E

REGULARIDADE DO PROCESSO ADOTADO ATÉ O PRESENTE MOMENTO, ESIANdO

cumprido todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do

presente Pregáo Eletrônico, haja vista a ausência de óbice,iurÍdico para tanto.

Assim, êncaminhamos os autos para a Secretária Municipal de Planejamento,

AdministraÉo e Finanças.

MAURICIO
OA no

SA FERRAZ
15150

Procurador Geral do Município
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É o nosso parecer, smj.

Santa Luzia do Paruá/MA, 20 dejunho de2022.


